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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 223/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Silma Lima 
Oliveira e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1682/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora SILMA LIMA DE OLIVEIRA lotada na 

Secretaria Municipal de Educação na função de Auxiliar de Secretaria 

Escolar, mas vem exercendo o cargo de Gerente do Fundo Municipal de 

Saúde, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 224/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Camila Nunes 
Silva Costa e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1644/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora CAMILA NUNES SILVA COSTA 

lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na 

função de Auxiliar Administrativo, pelo período de 01/09/2018 à 

01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 225/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
 

  “Concede Férias o Sr. Manoel dos 
Santos Amorim  e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1646/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor MANOEL DOS SANTOS AMORIM 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, onde exerce a função 

de Operador de Motor Bomba pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 226, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
 

  “Concede Férias o Sr. Oscar Pereira de 
Amorim  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1679/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor OSCAR PEREIRA DE AMORIM lotado 

na Secretaria Municipal de Administração, onde exerce a função de 

Servente de Pedreiro pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

André Alves Rocha Evangelista  

Secretário de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 227/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias o Sr. Zenilton Alves 
Serafim e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1672/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ZENILTON ALVES SERAFIM lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde exerce a 

função de Servente de Pedreiro, pelo período de 01/09/2018 à 

01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

André Alves Rocha Evangelista 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 228/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias o Sra. Andréia Pereira 
Almeida  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1659/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ANDRÉIA PEREIRA ALMEIDA lotada 

na Secretaria Municipal de Educação na função de Auxiliar de Secretaria 

Escolar, mas vem exercendo a função de enfermeira no Hospital 

Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, pelo período de 

01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 229/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Vanilton 
Ferreira de Almeida e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1684/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor VANILTON FERREIRA DE ALMEIDA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Técnico em Enfermagem, no SAMU 192, pelo período de 01/09/2018 à 

01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 230/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Alberto Viana 
Ribeiro e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1667/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ALBERTO VIANA RIBEIRO lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnico em 

Radiologia, no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhaes, pelo período 

de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 231/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Valterlândio 
Santos Ribeiro e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1663/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor VALTERLANDIO SANTOS RIBEIRO 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde, na Unidade de Saúde da Família do Bairro 

Célio Alves, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 232/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Jomarcos 
Gomes Rocha e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1675/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JOMARCOS GOMES ROCHA lotado 

na Secretaria Municipal de Administração na função de Operador de 

Máquinas, mas vem exercendo a função de Auxiliar Administrativo, na 

Secretária Municipal de Saúde, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 233/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias ao Sr. Ivanildo Paulo 
dos Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1656/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor IVANILDO PAULO DOS SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde, na Unidade de Saúde da Família do 

Distrito de Quaraçu, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 234/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
 

  “Concede Férias a Sra. Deijanete 
Abade Rocha Rocha Dias e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1664/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora DEIJANETE ABADE ROCHA DIAS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde do Central II, pelo período de 01/09/2018 

à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878



quinta-feira, 30 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00608 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 235/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Elvani Lima do 
Nascimento e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1662/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ELVANI LIMA DO NASCIMENTO 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde do Distrito de Lagoa Grande, pelo período 

de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 236/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Eliana Penha 
Costa e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1657/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ELIANA PENHA COSTA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde do Bairro Lagoinha, pelo período de 01/09/2018 à 

01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 237/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Maria Nilde dos 
Santos Carvalho e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1676/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA NILDE DOS SANTOS 

CARVALHO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Agente Comunitário de Saúde do Central I, pelo período de 

01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 238/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Srtª Juliana Oliveira 
Lima e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1037/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora JULIANA OLIVEIRA LIMA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde do Bairro Nova ConquistaI, pelo período de 

01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 239/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra Helbene 
Oliveira Soares e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1668/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora HELBENE OLIVEIRA SOARES lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Fisioterapeuta, pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 240/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra Lélia de Jesus 
Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1658/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LÉLIA DE JESUS SANTOS lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnico em 

Enfermagem na Unidade de Saúde Família do Bairro Lagoinha pelo 

período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 

2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 241/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra Maria da Glória 
Barbosa Santos e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1660/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA DA GLÓRIA BARBOSA 

SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Técnico em Enfermagem no Hospital Municipal Luís Eduardo 

Magalhães pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CC1E12D71C41E5D0696214BBFEFB878



quinta-feira, 30 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00608 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 242/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra Veronica 
Moreira Andrade e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1677/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora VERONICA MOREIRA ANDRADE 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente de Endemias pelo período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 243/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

  “Concede Férias a Sra. Rayane 
Guimarães  Barros e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1666/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora RAYANE GUIMARÃES BARROS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Cirurgiã Dentista no CEO – Centro de Especialidades Odontológicas pelo 

período de 01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 244/018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

  “Concede Averbação de Tempo de 
Serviço a Sra. Léia Rocha dos Santos  e 
dá outras providências”.             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO, decisão nos autos do Processo Administrativo de nº 

1.471/2018, que reconheceu tempo de serviço da servidora, período de 

01/01/2005 a 28/02/2009. 

RESOLVE:  
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – DETERMINAR A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO à servidora 

LÉIA ROCHA DOS SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

na função de Auxiliar de Secretaria Escolar, no período de 01/01/2005 a 

28/02/2009, passando a contar em seus registros funcionais. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Amilton Fernandes Vieira 
Procurador Jurídico 
Decreto nº 002/2017 
OAB-BA o nº. 8.712 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 248/018, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

  “Concede Averbação de Tempo de 
Serviço a Sra. Rosangela Rodrigues Arifa  
e dá outras providências”.             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO, decisão nos autos do Processo Administrativo de nº 

1.596/2018, que reconheceu tempo de serviço da servidora, período de 

03/03/1993 a 31/12/1994. 

RESOLVE:  
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – DETERMINAR A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO à servidora 

ROSANGELA RODRIGUES ARIFA lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, na função de Professora, no período de 03/03/1993 a 

31/12/1994 passando a contar em seus registros funcionais. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Amilton Fernandes Vieira 
Procurador Jurídico 
Decreto nº 002/2017 
OAB-BA o nº. 8.712 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 251/018, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Arisvaldo de 
Oliveira Soares  e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1685/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ARISVALDO DE OLIVEIRA 

SOARES, lotado no Hospital Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, 

onde exerce a função de Motorista Nível I, pelo período de 01/09/2018 à 

01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2015.    

        Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 250/018, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Edilson Pereira 
de Jesus   e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1683/018. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor EDILSON PEREIRA DE JESUS, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração na função de fiscal de 

limpeza, mas vem exercendo o cargo de Diretor Administrativo do 

Hospital Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, pelo período de 

01/09/2018 à 01/10/2018, referente ao período aquisitivo de 2017.    

        Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de Agosto de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 249/2018, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria de 
número 102/B de 23 de Abril de 2018 que 
nomeou os membros do Conselho do FUNDEB 
para o biênio 2018 – 2020 e dá outras 
providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 99 e incisos V e XXI da Lei 
Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal 233 de 21 de 
Dezembro de 2015. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de novos membros titulares 
e suplentes para constituição do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB – CACS FUNDEB, para o biênio 2018 – 2020. 

CONSIDERANDO que houve divergências cadastrais, devidamente 
identificadas através do banco de dados da receita federal através do 
sistema CACS de membros titulares e suplentes nomeados para compor o 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - biênio 2018 
– 2020. 
 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica retificado a Portaria 102/B de 23 de Abril de 2018 que nomeou 
os membros titulares e suplentes para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS FUNDEB para o 
período de 2018 a 2020, sendo assim constituída:  

I - Representantes do Poder Executivo Municipal; 

 Glauber de Oliveira Lima – Titular 

 Léia Rocha dos Santos – Suplente 

 Francisco de Assis Leite – Titular 

 Eduardo Oliveira Sousa – Suplente 

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Publica; 

 Edmária Silva Almeida – Titular 

 Sandra de Oliveira Rocha de Jesus – Suplente 
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III - Representantes dos Diretores das Escolas Publicas Municipais; 

 Eliane Lima da Silva – Titular 

 Gilvânia Lopes Lacerda – Suplente 

IV - Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas 
Publicas; 

 Keila Cristina Souza Oliveira Soares – Titular 

 Marinez Silva e Silva – Suplente 

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Publica; 

 Wilma Maria de Jesus Rodrigues – Titular 

 Mariélia Silva Santos – Suplente  

 Rutiléia Xavier Amorim – Titular 

 Maria das Graças Limeira de Sousa – Suplente  

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Publica; 

 Luana França da Silva – Titular 

 Erick Amorim Rocha – Suplente 

 Francisca Ferreira da Costa – Titular 

 Maria de Lourdes Cirino de Almeida – Suplente 

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação; 

 Vanda Genária Souto de Oliveira – Titular 

 Adriano Rocha Carvalho – Suplente 

VIII - Representantes do Conselho Tutelar; 

 Jovanei Anibal dos Santos – Titular 

 Rosemary Dias Rocha – Suplente 

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

 
Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita 
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